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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

PORTARIA CRMV-GO Nº 42, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Normatiza formulários de 

utilização dos responsáveis 
técnicos Médicos Veterinários e 

Zootecnista e dá outras 

disposições. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado 

de Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “j” do artigo 11, do 

seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária; 

CONSIDERANDO a necessidade de normatização dos atos desta 

autarquia: 

RESOLVE, 

Art. 1º - Ficam aprovados os formulários a serem utilizados pelos 

profissionais responsáveis técnicos Médicos Veterinários e Zootecnistas, especificados- 
abaixo: 

I — Anotação de responsabilidade técnica (ART): formulário preenchido e 

encaminhado em 3 vias aa CRMV-GO para homologação (ANEXO 1). Este deve ser 

formalizado após realização de contrato de prestação de serviço ou carteira de trabalho 
assinada, e enviado no máximo em 10 dias aa CRMV-GO. 

I - Anotação de responsabilidade técnica (ART) Proprietário/Sócio Proprietário/ 
Diretor Técnico: formulário preenchido pelo proprietário, sócio proprietário ou diretor 
técnico da empresa em que é Responsável Técnico e encaminhado em 2 vias aa CRMV- 
GO para homologação (ANEXO 2). 

HI — Modelo de Contrato de Prestação de Serviço de Responsabilidade Técnica: 

documento firmado entre o estabelecimento e o profissional Médico Veterinário ou 
Zootecnista constando o acordado entre as partes. Após firmado este contrato, o 
profissional possui 10 dias para preencher e encaminhar a ART ao CRMV-GO 
(ANEXO 3). 

IV — Requerimento de baixa de anotação de responsabilidade técnica: formulário 

preenchido pelo profissional ou pela empresa finalizando o contrato de responsabilidade 
técnica vigente entre as partes. Encaminhado ao CRMV-GO em apenas uma via 
(ANEXO 4). 
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V — Termo de Constatação: documento expedido pelo profissional Responsável 

Técnico à empresa contratante informando das irregularidades e as devidas adequações 
e correções a serem realizadas. Deve ser feito 2 (duas) vias, uma entregue ao 

responsável pela empresa e a outra guardada em arquivo pessoal do profissional 

(ANEXO 5). 

VI — Laudo informativo: documento expedido em duas vias em caráter sigiloso, toda 

vez que o estabelecimento se negar e/ou dificultar a ação da fiscalização oficial ou da 
sua atuação profissional, acarretando com isso possíveis danos à qualidade dos produtos 

e serviços prestados. Uma via deve ser encaminhado ao CRMV-GO (ANEXO 6). 

VII — Declaração de Responsável Técnico Substituto: nos casos de afastamento do 
responsável titular, nos serviços cuja natureza torne obrigatória a sua permanência 
integral, é recomendável que o profissional em conjunto com a empresa providencie um 
substituto para o período de afastamento. Para tanto é necessário preenchimento de três 
vias deste documento e envio ao CRMV-GO (ANEXO 7). 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Cumpra-se e dê ciência. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de 
Goiás, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

feed) tm oca; 

Benedito Dias de Oliveira eo 

Presidente 
CRMV-GO 0438 

TE 
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ANEXO | 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

PROTOCOLO 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
Lais py* ESAIHO, nº 5517/68, 11º SSS0R 
Reg CFMV nº 582/01 nº. 1041/43, nº 593/01 
Res. CRMV-GO pº EG3/97, Port. CRMY-GO 1º AVG ——   

  

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

[ utoverermário [| zoorecmsta 

Endereço Residencial (Rua, nº, Complemento) 

  

2 - DADOS DO CONTRATANTE 
  
Noma 6a Razão Social Regratro CRMV-SO CNPJ ou CEF 

Endereço dc Estabrelma manto jus. nº Complemento) 
  

  

  

Munecipia / UF cer DDD « Teletone DDD e Celular       
  Ramo de Allvidade 

  informações complementares (conforme ANEXO 1 Manual de R7) 

  

3 - DADOS DA ANOTAÇÃO 
Carga Hocária Semanas Inioxo So contrato Valor da Renumeração Fegms de Trabano (ContraorCx VEstanzário) Validade imãs 1 ano) 

HORAS gi SALÁRIOS MÍNIMOS 

E Declaro pata os devidos fins que NÃO POSSUO vínculo empcegatino com nenturm Srgão FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL ou EMPRESAS DA INICIATIVA PRIVADA, atuando tão somente 

  

        
  

    

      

como AUTÓNOMO. 
Desiaio para 03 devidas fins qua POSSUO vinsulo empregatício com o Srgão abaixo: Dedicação Exclusivas Torga Horina Semana” 

Lreverar [Jestaoua []mumcea. [Jem privada su [não HORAS 
  informe 9 nome do Orgão que possui vinculo. 

  

& — DESCRIÇÃO SUCINTA DO TRABALHO CONTRATADO (DE ACORDO COM MANUAL DE RT CRMV-GO) 
      
  

5 - ASSINATURAS. Por ser verdade as informações acima, firmo a presente. 

    

Assinatura do Profissional Assinatura do Contratante 
CrE: “PF: 
  

6 - HOMOLOGAÇÃO (USO EXCLUSIVO DO CRMV-GO) 
ASSINATURA 

O Conselho Regional de Medcins Vetenrána do Estado ce Goiás. CRMV-GO. 
HOMOLOGA à presente Anotação de Fesporaabiidade Técnica, por estar de acordo 

DATA ! 1 com és normas legas que regem o exerciao orsfiasonal da responsabiicade 
Técnica 

  

+ via Contratado / 2º wa Contratante : 3º wa Arquivo CRMV-GO [Avenida Universtána GO 1134, LTs 07/00, Setor Leste Universitário — Fone: (812) 3289-8500 — CEP 74 6170-100 - Gobma - 504 
O CRMV-GO NAD ACEITARA A ART COM RASURAS OU CAMPOS NÃO PREENCHIDOS 

OTECA 

Avenida Universitária, nº 2169 Qd 113-A, Lt. 07 E, Setor Leste Universitário z a 

CEP 74610-100 - Goiânia - GO — Fone: (62) 3269-6500 
E-mail: crnvyvgoDcrmvgo.ora.br 

Home Page: www.crmvgo.org.br 

 



  

Serviço Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 

ANEXO 2 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PROPRIETÁRIO/ SÓCIO 

PROPRIETÁRIO/ DIRETOR TÉCNICO 

  

PROTOCOLO 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
Ler nº QH2GIGO nº.5517408, nº SSbOME 

5 SEMA 11º 4041/13. nº CE201 
Res CRMV-GO 1º 50217, Pet CRIV-GO MP 426 
           

  

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
PROPRIETÁRIO / SÓCIO PROPRIETÁRIO / DIRETOR TÉCNICO 

1 - DADOS DO PROFISSIONAL IMPRIMIR 2 VIAS 
Meme do Profrsona Numero CRMV-GO Formação Profsuonal 
  

DD) ménverenmário [ | zoorecmsra 
  

  

  

    
  

Enderaço Residencia (Rua, nº, Complemento) Esmo 

Municipio ( VE cer DDD e Tetolçra COD e Celular 

Ema TEF   
  

2 - DADOS DO ESTABELECIMENTO 
Nome da Razão Sonal Reguro CRNV-GC CNFSou cer 
  

    

Ensereço do Esabetecmecto (Rus nº Compemena) 

  

    
Bxrro Email 

Munivipio / UE cer DDD e Telefone DDO é Celuiar 

Pame Se Atudase 
    
  

  memações comppemenares (conforme anvia 1 ca Alana de RT) 

  

3 - DADOS DA ANOTAÇÃO 
  

    
  

Cargo rocária Semana Data do mico Vangade (mas, + ano) 

Horas 

Declaro ser ( ) proprietário, | ) sócio proprietário ou ( |) diretor técnico do acima à é pelas   

atividades desenvolvidas no mesmo. Declaro estar ai de minhas obrigações junto ao CRMV-GO, bem domo das normas para o exercicio 
da responsabilidade técnica. 

1 Declaro para Os devigos fins que NÃO POSSUO wntuio ampregatico com nenhum órgão FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou EMPRESAS DA INICIATIVA PRIVADA, 

  

somente como AUTÓNOMO 

Declaro para Os devidos fins que POSSUO vinculo empregatício com O Orgão abaixo Decicação Exclusiva? Carga Horária Semanal: 

O recena. [lestacuar []municiraL [[] EMP.PRIVADA O sm O não HORAS 
    

  informe O nome do orgão o qual possui vinculo:     
  

4 - ASSINATURA, Por ser vertade as informações acima, fimo a presente 

  

Assinatura do Profissional 

  

5 - HOMOLOGAÇÃO (USO DO CRMV-GO) 

  

ASSINATURA: O Conselho Regina me Mediino Votemnária co Estado de Gods, CRMV-GO 
HOMOLOGA 3 presente Anotação ce Resporsatuciade Tecnica por estar de acoros 

DATA t 1 Com as normas Segais que regem o exercicio protascaa da cenporisabidase Técnica. 

1º ns Contratado / M via Arquivo CRMV.GO | Awpnido Lniserntária GO NIDA. TA D7/09, Dutoc Lesio Unvveri — Fone, (92) 3269-0500 - CER 74 215-135 — Gotánia - GO | O CRMV-GO NÃO 
ACEITARA À ART COM RASURAS CU CAMPOS NÃO PREENCHIDOS 
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ANEXO 3 

MODELO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

  

  

MODELO SUGERIDO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado por um lado pela 

  

EMMPResa, is ssssspasõsaso CNBssuvscassspuiasonss , inscrita no CRMV-GO sob nº... , estabelecida com atividade de 

venicago «s localizada na ces (ruaj(cidade), Goiás, neste ato representada pelo seu proprietário (ou 

responsavel legal), SF... , (naturalidade),(estado civil), portador do CPF nº... > RO DPisecsssses , de 

agora em diante denominada CONTRATANTE e, de outro lado o(a) Sr.(a)............ (naturalidade), (estado civil), 

Médico(a) Veterinário(a) ou Zootecnista portador do CPF nº... o RO: Msasásias , residente na 

cssisstatia (rua)(cidade)(Estado), devidamente inscritota) no CRMV-GO sob o nº...  cognominado(a) 

CONTRATADO(A), estabelecem, de comum acordo, as seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços técnicos do CONTRATADO(A) à 

CONTRATANTE, na qualidade de Responsável Técnico, sem vínculo empregatício, de acordo com os critérios, termos 

e condições estabelecidos neste instrumento, 

Cláusula Segunda: Caberá ao CONTRATADO(A) no exercício da Responsabilidade Técnica aplicar seus conhecimentos 

técnico-científicos com completa autonomia, atendendo e/ou recomendando as normas e a legislação em vigor, 

própria da atividade da CONTRATANTE. 

Cláusula Terceira: A CONTRATANTE garantirá as condições necessárias ao adequado desempenho das atividades 

do(a) profissional CONTRATADO(A). 

Parágrafo Primeiro: As não conformidades e respectivas recomendações de regularização emanadas pelo 

CONTRATADO serão registradas em livro próprio denominado LIVRO DE REGISTRO E ANOTAÇÕES DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO, cabendo à CONTRATANTE tomar ciência e executar as medidas recomendadas. 

Parágrafo Segundo: Caberá ao(a) CONTRATADO(A), quando a empresa não possuir o livro, solicitar junto ao CRMV- 

GO. O mesmo deve ser de uso exclusivo para a atividade e estar disponivel para órgãos fiscalizadores. 

Cláusula Quarta: Fica estabelecido que a Responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) pela atividade hora acordada 

compreenderá a totalidade do período de funcionamento da CONTRATANTE e que o(a) CONTRATADO(A) cumprirá a 

carga horária presencial mínima de ............ hora(s) semanais, sendo das .......àS «a. horas. 

Cláusula Quinta: Fica estabelecido que o horário de funcionamento do estabelecimento é das ...... À AS us: h, de 

segunda à sexta-feira, sábado das.......... h as nnaEo. he domingo das ......... HAS conversas 

Cláusula Sexta: Fica estipulado o valor de ............salário(s) minimo(o) mensal, a título de remuneração ao (à) 

CONTRATADO (A), sendo a mesma paga pela CONTRATANTE até O ......... º dia do mês debitado em conta corrente 

tou cheque ou espécie /definir). 

Parágrafo Único: A remuneração sofrerá reajuste a cada..............., de acordo com o índice 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá vigência pelo período de .........meses, renovado automaticamente por 

igual período quando não houver notificação de rescisão. 

Cláusula Oitava: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação 

formal no prazo minimo de 30 dias, anteriores à rescisão de ambas as partes. 

Parágrafo Primeiro: Quando da rescisão do presente Contrato, ficam o(a) CONTRATADO(A) e a CONTRATANTE, 

obrigados a comunicar imediatamente e por escrito tal decisão ao CRMV-GO, juntando documento de baixa da 

Anotação de Responsabilidade Técnica.     
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Cláusula Nona: O presente contrato será submetido à apreciação do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado de Goiás (CRMV-GO). 

Cláusula Décima: As partes obrigam-se a observar fielmente as disposições legais e contratuais, submetendo-se o 

infrator as penas da Lei, ressarcindo os prejuizos que porventura venha a causar à outra parte. Quanto à fixação de 

multa para as situações de atraso na execução dos trabalhos, no pagamento ou rescisão antecipada, deverá o 

percentual ser fixado pelas partes, de acordo com a situação específica. 

Cláusula Décima Primeira: Caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao Responsável Técnico por 

ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum acordo que o Contratado terá direito à uma 

multa equivalente à ........ % do valor do Contrato, podendo o profissional executar o Contratante, como se fora titulo 

executivo extrajudicial, na forma do artigo 585 inciso || do Código de Processo Civil. 

Cláusula Décima Segunda: Toda e qualquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 

responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART. 

Cláusula Décima Segunda: As partes elegem o Fora da Comarca de ......... para dirimir eventuais litígios acerca do 

presente contrato, 

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

  

testemunhas. 

(Cidade), de de 

Contratado (firma reconhecida) Cantratante (firma reconhecida) 

Testemunhas: 

Do sega 

2) 
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ANEXO 4 

REQUERIMENTO DE BAIXA DE ART 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA BROTOS 
- VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

  

  

BAIXA DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

    

  
  

  

      
  

  

  

    
  

  

  

1 - DADOS DA EMPRESA 
Racão Son HUmaro CANSO TFF ou CNES 

Ensereço (Rua, nº. Complemento) Bairro 

Munciçro ur cer 

Emad DDD e Taielona DDO * Teietone 

2 - DADOS DO PROFISSIONAL 
Informe o Ramo de Atividade 30 qual está dando barra 

Ramo de Atividade: 

Número CRMV-GO 

Responsável Técnico: 

Endereço (RUM, nº Complemento) Barro 

Munsgípio ur CEF 

Email DDO «e Teisfona DDO « Teintone       
  

3 - REQUERENTE 3.1 - MOTIVO 
  

Venho por meio deste, requerer a BAIXA DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA, pelo motivo: 

[1] méDICO VETERINÁRIO 

[] zoorEcnisTA 

[] PESSOA JURIOICA 

      

  
  

  

4 - ASSINATURA. Por ses verdade as informações acima, fimo a presente Data do preenchimento: 

Assinatura do Responsável Tecnico Assinatura do Proprietário da Empresa 

AO REQUERENTE Comunicação CERIGATORIA no arzas maximo de DO diss a contar de data da baixa Este feimuthnio deve vor devidamente corenghias assmado é pretosolizade 

Avenida Universtãna GO.TISA LT G7-E. nº. 2.106 Ses Leste Universitário - Fone. 107) 3286-8550 - CEF 74.610-100 = Goiânia - 00 
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ANEXO 5 . 
TERMO DE CONSTATAÇÃO 

  TERMO DE CONSTATAÇÃO E RECOMENDAÇÃO 

EMPRESA: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

DATA: 

IRREGULARIDADES CONSTATADAS: 

  

  

  
  
  
  
RECOMENDAÇÃO: 

  

  
  
  
PRAZO PARA SOLUCIONAR AS IRREGULARIDADES: 

  

  
  
  

  Assinatura e carimbo do RT   Assinatura do Propnetário ou Gerente   
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CRMV-GO 

ANEXO 6 
LAUDO INFORMATIVO 

LAUDO INFORMATIVO 

Ao Senhor 

Presidente do CRMV-GO 

Goiânia - GO 

Eu, 

CRMV-GO nº , exercendo a função de Responsável Técnico 

empresa constatei 
  

a(s) irregularidade(s) que passo a relatar: 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Entendo que a(s) irregularidade(s) constatada(s) fere(m) os dispositivos legais ou 

regulamentares. Desta forma, cumpre-me pois, o dever de informar, isentando o 

envolvimento de meu nome Profissional quanto a essa atitude que considero ir- 

regular. 

À Vossa consideração 

  

Local e data 

  

Assinatura 

CRMV-GO nº 
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ANEXO 7 

DECLARAÇÃO DE RT SUBSTITUTO 

  

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA BASTÃO, 
VETERINARIA DO ESTADO DE GOIAS 

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO 

IMPRIMIR 3 VIAS 
  

Nome so Frofssona Numero CRMV-SO Formação Profissonal 

[1] meo.vETERINÁRIO [| zOOTECNISTA 
    

  

  

  
  

  

Razão Socal ca Empresa Humeto CRAMV-GO CNP) qu CPE 

Erderaço do Estabelecimento (Rua, nº Complemento) Barro 

tunicipio | UF cer 

  
  

Famo de dtividade 

  

  

Carga Morarta Didna Corgo riorária Semana Valar 33 Remuneração (Mínima de 1.31 Infe do Contrato de Sersiços Eventuais Prazo de Vaidade Distância (Ses Frot/Empr 

HORAS SALÁRIOS MÍNIMOS               
  

DESCRIÇÃO SUCINTA DO TRABALHO CONTRATADO 

SUBSTITUIR O RESPONSÁVEL TÉCNICO TITULAR NOS SEUS IMPEDIMENTOS. 

    

  

Declaro que não exerço atividade profissional incompatível com à assunção da referida Responsabilidade Técnica, e por ser expressão da verdade, firmo a presente, com 
pleno conhecimento do Código de Etica, bem como dos Deveres da Legisiação Pertinente às atividades que estares exarcendo 

    

Assinatura do Profissional Assinatura do Contratante 

  

HOMOLOGAÇÃO (USO DO CRMV-GO) 

ASSINATURA 

DATA ! ! 

  

1 via Contratado / 2º via Contratante / 3º vis Arquivo CRMV-GO IAvemis Universitaria GO 11S-A LTS 07/00. Setor Leste Liniverssano - Fone (67) 1206-6500 - TES 74 5810-100 - Goma = GO | 

OTEC 
19 49 Avenida Universitária, nº 2169 Qd 113-A, Lt. 07 E, Setor Leste Universitário 

CEP 74610-100 - Goiânia - GO - Fone: (62) 3269-6500 
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PORTARIA CRMV-GO Nº 41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Normatiza modelos de check list 
para fiscalização de 

estabelecimentos veterinários e dá 

outras providências. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado 
de Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “j” do artigo 11, do 

seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária; 

CONSIDERANDO a necessidade de normatização dos atos desta 

autarquia; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Ficam aprovados os modelos de check list para fiscalização de 
clínicas, hospitais, consultórios, ambulatórios e ambulâncias veterinárias, sendo a 

segunda via deixada com o empresário ou responsável pelo estabelecimento, conforme 
anexos 1 a 5. 

Art. 2º - Em fiscalização dos consultórios veterinários, será afixado em 

local visível adesivo orientativo à empresa e seus clientes sobre atividades permitidas e 
proibidas no local (anexo 6). 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Cumpra-se e dê ciência. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de 
Goiás, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

Benedito * de Oliveira Fi 

Presidente 
CRMV-GO 0438 

Avenida Universitária, nº 2169 Qd 113-A, Lt. 07 E, Setor Leste Universitário 
CEP 74610-100 - Goiânia - GO — Fone: (62) 3269-6500 

E-mail: crmygoDermvgo.org.br 

Home Page: wmww.crmvgo.org.br    



PNI A 

  

  

IDENTIFICAÇÃO 

Nome/Razão Social: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ] 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

LISTA DE VERIFICAÇÕES EM CLÍNICAS 

CRMV-GO: 
  

Nome Fantasia: CPF ou CNPJ: 
  

  

  

  

      

  

1.1. Fachada 
SIM( ) NÃO( ) Dizeres de clínica veterinária 

SIM( ) NÃO( ) Serviços 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
3.4.5 Foco cirúrgico 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

1.2. Certificado de regularidade   exposto 

( ) Conforme 
3.4.6 Instrumental 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

NAMENTO    

  

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

  

Las ; 3.4.7 Mesa Auxiliar 
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

( )24horas 3.4.8 Aspirador Cirúrgico 
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

( ) Diurno 
3.4.9 Paredes impermeabilizadas de 

fácil higienização 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

  

|] 3.4.10 Sistema de provisão de oxigênio 
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

2.1. Acesso independente 
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

3.4.11 Equipamentos de intubação 

endotraqueal 
SIM( ) NÃO( ) Endotubos 
SIM( ) NÃO( ) Laringoscópio 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

  

2.2. Sala de recepção 

SiM( ) NÃO( ) Cadeiras de espera 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
3.4.12 Sistemas de aquecimentos   ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

2.3. Consultório 

SIM( ) NÃO( ) mesa impermeável 
SIM( ) NÃO( ) mesa de escritório 
SIM( ) NÃO( ) itens 2.4, 2.5 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

4. RDEI 

POSSUI: ()SIM (NÃO | 

  

2.4. Geladeira 
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
4.1. Mesa impermeável 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

2.5. Termômetro de máxima e 

mínima 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
4,2. Pia de higienização 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

2.6. Arquivo médico   ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
4.3. Armários 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

( ) Computador ( )Físico 

  

  

  

DRT lim E UR STORE CIRIA RICO 4.4. Baias, boxes ou outras ( ) Conforme 

AA E 9 11 ES TO LU FX acomodações individuais ( ) Não Conforme 
  

3.1. Sala de preparo e recuperação 

de pacientes 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

4.5. Isolamento 

SIM( ) NÃO( ) Mesa impermeável 
SIM( ) NÃO( ) Pia de higienização 
SIM( ) NÃO( ) Baias/boxes 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

  

3.1.1 Sistemas de aquecimento 
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

3.1.2 Sistemas de provisão de 

oxigênio e ventilação mecânica 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
5.1. Lavanderia 

(.) Conforme — 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

3.1.3 Armários de medicamentos e 

descartáveis 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
5.2. Depósito/almoxarifado 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( | Ausente 
  

3.2. Sala de antissepsia e 

paramentação 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

5.3. Instalações para descanso, preparo 

de alimentos quando 24hrs 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

3.2.1 Dispositivo dispensador de 

detergente (s/ acionamento manual) 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
5.4. Setor de estoque de medicamentos 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

3.2.2 Pia de higienização 
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

5.5. Unidade de conservação de animais 

mortos 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

3.3. Sala de lavagem e esterilização 

de materiais (ou convênio) 
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

5.6. Destino de cadáveres e resíduos 

hospitalares   ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

( ) Conforme 

  

  

  

  

        
  

3.4. Sala cirúrgica = ões: 
8 ( ) Não Conforme ( ) Ausente Observações 

Ega ; ( ) Conforme 
3.4.1 Mesa cir | 

a ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

3.4.2 Equipamentos para anestesia ( ) Conforme 

inalatória com ventilador mecânico ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

E ( ) Conforme 
3.4.2.1 Declaração do RT ( | Não Conforme ( ) Ausente 

3.4.3 Equipamento de monitorização ( ) Conforme 

anestésica ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

3.4.4 Sistema de iluminação ( ) Conforme 
emergencial ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

: de de 
  

  

Assinatura do Fiscal do CRMV-GO 
  

Assinatura do Responsável pelo estabelecimento — Carimbo 

  

   



AINEAU £ 

  

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 

  

LISTA DE VERIFICAÇÕES EM HOSPITAIS 

IDENTIFICAÇÃO 

  

  

  

  

  

Nome/Razão Social: CRMV-GO: 

Nome Fantasia: CPF ou CNPJ: 

| 5.3. Ultrassonografia ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

  

  

6.SETORCIRÚRGICO 
  

13, Fachada 
SIM( ) NÃO( ) Dizeres de hospital 
SIM( ) NÃO( ) Serviços 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
( ) Conforme 

.1. Sal eparo de pacientes 
( ) Não Conforme ( ) Ausente Rel Sala compram P 
  

( ) Conforme 
6.2. Sala de antissepsia e paramentação ( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

fi 
6.2.1 Pia de Higienização | Jeonforme 
  

  

1.2 Certificado de regularidade ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

exposto ( ) Não Conforme ( ) Ausente 6.2.2 Dispositivo dispensador de ( ) Conforme 

detergente (s/ acionamento manual) ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

6.5. Sala de lavagem e esterilização de ( ) Conforme 

materiais (ou convênio) ( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

       

  

( ) Conforme 
6.6. Unidade de recuperação anestésica ( | Não Conforme ( ) Ausente 

  

I ( | Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

( ) Conforme 
2.1. Acesso Independente ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

6.6.1 Sistema de aquecimento 

  

  

as ( ) Conforme 6.6.2 Sistema de monitorização do ( ) Conforme 

d.2 salada PEEREÇAO ( ) Não Conforme ( ) Ausente paciente ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

gi ( ) Conforme 6.6.3 Sistemas de provisão de oxigênio e ( ) Conforme 

2,3 COnSURÓRIO ( ) Não Conforme ( ) Ausente ventilação mecânica ( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

( ) Conforme EIGADdSiOE ( ) Conforme 

2.4. Arquivo médico ( ) Não Conforme ( ) Ausente () Não Conforme ( ) Ausente 
  

( ) Conforme ( ) Conforme 

  

  

  

  

2:5: Geladeira ( ) Não Conforme ( ) Ausente 6.7. Sala ge cirurgia ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

2.6. Termômetro de máxima e ( ) Conforme 6.7.1 Mesa cirúrgica impermeável ( ) Conforme 

minima ( ) Não Conforme ( ) Ausente E 8 p ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

3. SETOR DE INTER ENTO E 6 7.2 Equipamentos para anestesia ( ) Conforme 

aan gene Ae Si y “| inalatória com ventilador mecânico ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

Tasso e ( ) Conform 6.7.3 Equipamento de monitorização ( ) Conforme 

Sid Mesara pia nigienieação ( ) Não Conforme ( ) Ausente anestésica ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

3.2. Baias e boxes ( ) Conforme ( ) Conforme 6.7.4 Sistema de iluminação emergencial 
( ) Não Conforme ( ) Ausente ( ) Não Conforme ( ) Ausente 
  

  

  

( ) Conforme Ro ( ) Conforme 

3.3, Isolamento ( ) Não Conforme ( ) Ausente Gnjio- Poco csiRio ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

e ( ) Conforme ( ) Conforme 
3.4. Armários a 6.7.6.1 I 

E ( ) Não Conforme ( ) Ausente 6 nstrupents ( ) Não Conforme ( ) Ausente 
A    ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
   * 4.SETOR 

  

6.7.7 Mesa auxiliar 

  

  
( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 
4.1. Lavanderia 6.7.8 Aspirador Cirúrgico 

  

  

  

  

  

    
  

  

4.2. Local de preparo de alimento | ( ) Conforme ; E ( ) Conforme 

animal ( ) Não Conforme ( ) Ausente 6.7:-9Bombas deinfusão ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

à; Depósito | almoniniládo ( | Conforme 6.7.10 Paredes impermeabilizadas de fácil | ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente higienização ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

4.4, Local de descanso e preparo ( ) Conforme ; Es spa ( ) Conforme 

de alimentos para funcionários. ( ) Não Conforme ( ) Ausente 67-14 Sistema-de:provisão deronigênio ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

6.7.12 Equipamentos de intubação 

4.5. Sanitários/vestiário ( Heontonme endotraqueal di 
( ) Não Conforme ( ) Ausente SIM( ) NÃO( ) Endotubos ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

SIM( ) NÃO( ) Laringoscópio 

4.6. Setor de estoque de ( ) Conforme . > ( ) Conforme 

medicamentos ( ) Não Conforme ( ) Ausente 6,7. 12 sistemas Me aquesimantos ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

4.7. Conservação de animais ( ) Conforme 4 ” e gaia ( ) Conforme 

mortos ( ) Não Conforme ( ) Ausente Ru -lrolstama de exaustão e-climetização ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

. : j / / 
4.8. Destino de cadáveres e ( ) Conforme 

resíduos hospitalares ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

        Fiscal CRMV-GO Assinatura do responsável e carimbo   
  

  
 



ANEXO 3 
  

  

IDENTIFICAÇÃO 

Nome/Razão Social: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CRMV-GO 

LISTA DE VERIFICAÇÕES EM CONSULTÓRIOS 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

  

Nome Fantasia: 
  

    

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

CRMV-GO: CPF ou CNPJ: 

1. IDENTIFICAÇÃO VISUAL 2.3 EQUIPAMENTOS DO SETOR DE ATENDIMENTO 

( JCONFORMES ( ) NÃO CONFORMES 

ray a : cá ( ) Conforme 2.3.1. Mesa impermeável ( ) Conforme 

SIM( ) NÃO( ) Dizeres de consultório m Não Conforme Ausente 

SIM( ) NÃO( ) Serviços ( ) Não Conforme ( ) Ausente () () 

1.2 Certificado de regularidade ( ) Conforme 2.3.2. Armário para ( ) Conforme 

exposto ( ) Não Conforme ( ) Ausente | equipamentos e medicamentos ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

2. SETOR DE ATENDIMENTO 2.3.3.Geladeira ( ) Conforme 

( JCONFORME ( ) NÃO CONFORME ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

2.1, Acesso Independente ( ) Conforme 2.3.4.Termômetro de máxima e ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente | mínima ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

2.2. Sala de recepção ( ) Conforme 2.3.5. Arquivo médico ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

2.3.6 Pias de higienização ( ) Conforme 

( ) Não Conforme ( ) Ausente 

2.2.1 Sanitário para uso do ( ) Conforme 
público | ) Não Conforme: | | Ausente 3. DESTINO DE RESÍDUOS E CADÁVERES 

3.1. Convênio para recolhimento | ( ) Conforme 

cadáveres e resíduos ( ) Não Conforme ( ) Ausente     hospitalares   
  

Observações: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Assinatura do Fiscal do CRMV-GO 
  

Assinatura do Responsável pelo estabelecimento - Cargo 

  

  

 



ANEAU & 
  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

  

LISTA DE VERIFICAÇÕES EM AMBULATÓRIO 

IDENTIFICAÇÃO 

  
  

  

  
  

Nome/Razão Social: CRMV-GO: 

Nome Fantasia: CPF ou CNPJ: 

Responsável técnico: CRMV-GO: 

Endereço: Cidade: 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1. SETOR DE ATENDIMENTO 

1.1. Mesa impermeável ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

1.2. Sala de atendimento ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

1.3. Geladeira ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

1.4. Termômetro de máxima e mínima ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

1.5. Pia de higienização ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

1.6. Arquivo médico ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

1.7. Armário para equipamentos e medicamentos ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

1.8 Convênio para recolhimento cadáveres e resíduos hospitalares ( ) Conforme ( ) Não Conforme ( ) Ausente 

observações: 

, / / 
  

    

Assinatura do Fiscal do CRMV-GO Assinatura do Responsável pelo estabelecimento - Cargo   
  

  
 



ANEXO 5 
  

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO     
LISTA DE VERIFICAÇÕES EM AMBULÂNCIA VETERINÁRIA 

IDENTIFICAÇÃO 

  
  

  

  
  

  
  

  

  

  

  

  

            
  

Nome/Razão Social: CRMV-GO: 

Nome Fantasia: CPF ou CNP): 

Responsável técnico: CRMV-GO: 

Endereço: Cidade: 

1. IDENTIFICAÇÃO VISUAL 2. EQUIPAMENTOS INTERNOS 

( ) Conforme 2.1, Sistema de maca (contenção e ( ) Conforme 

1.1. Nome do estabelecimento | ( ) Não Conforme imobilização) ( ) Não Conforme 

( ) Ausente ( ) Ausente 

( ) Conforme 2.2. Sistema de monitorização do ( ) Conforme 

1.2. Logomarca ( ) Não Conforme paciente ( temperatura, oximetria, ( ) Não Conforme 

( ) Ausente pressão, eletrocardiograma) ( ) Ausente 

( ) Conforme 2.3, Sistema de aplicação de fluidos ( ) Conforme 

1.3. Endereço ( ) Não Conforme ( ) Não Conforme 

( ) Ausente ( ) Ausente 

( ) Conforme 2.4. Sistemas de provisão de oxigênio | ( ) Conforme 

1.4, Telefone ( ) Não Conforme e ventilação assistida. ( ) Não Conforme 

() Ausente ( ) Ausente 

1.5. Identificação de ( j cantormie 
Bs ( ) Não Conforme 

ambulância 
( ) Ausente 

Observações: 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

de de 

    

Assinatura do Fiscal do CRMV-GO Assinatura do Responsável pelo Estabelecimento - Cargo 

  
 



  

SN Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 

ANEXO 6 

ADESIVO DE FISCALIZAÇÃO DE CONSULTÓRIOS 

  

  

FISCALIZAÇÃO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 1) 
Este estabelecimento é um CONSULTÓRIO VETERINÁRIO. 

APTO a: 

- Consultas clínicas 

- Curativos e aplicação de medicamentos 

- Vacinações 

PROIBIDO: 

- Procedimentos anestésicos e/ou cirúrgicos 

- Internação 

  

Em conformidade com a Lei Federal nº 5.517/68, Decretos nº 64.704/69 e nº 69.134/71 e Resolução 

CFMV nº 1015/12. Informações: (62) 3269 -6500 | Site: www.crmvgo.org.br 

Endereço: Avenida Universitária nº 2.169, Qd. 113-A, Lts. 07-E, Setor Leste Universitário, Goiânia - GO   
  

Avenida Universitária, nº 2169, Setor Leste Universitário 

CEP 74610-100 - Goiânia - GO - Fone: (62) 3269-6500 
E-mail: ermvgodermvgo.org.br 

Home Page: www.crmvgo.org.br    



  

Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

PORTARIA CRMV-GO Nº 40, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Altera o horário de funcionamento 

do CRMV-GO durante as festas de 

fim de ano 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DE GOIÁS — CRMV-GO, no uso das atribuições conferidas pelas alíneas “a” e “i” do artigo 11, 
do seu Regimento Interno Padrão (RIP) aprovado pela Resolução CEMV nº 591, de 26 de dino de 1992; 

CONSIDERANDO as festividades de final de ano; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar que o expediente do CRMV-GO, nos dias 23 e 30 de dezembro de 
2016, ocorrerá das 8 às 12h, sem expediente no turno vespertino. 

Art. 2º - O atendimento ao público iniciará normalmente às 9h, encerrando-se também às 
12h. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Goiás, aos 
vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 

e cpa Lara sm 
fa ias de Oliveira Filho 

Presidente 
CRMV-GO 0438 

AMS 

Avenida Universitária, nº 2169 Qd 113-A, Lt. 07 E, Setor Leste Universitário 
CEP 74610-100 - Goiânia — GO — Fone: (62) 3269-6500 

E-mail: crmyvgo(Dermvgo.ora.br 

Home Page: www.crmvgo.org.br    



  

Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

PORTARIA CRMV-GO Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Designa servidora para substituir 

Assessora da Diretoria durante 

férias da titular 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DE GOIÁS —- CRMV-GO, no uso das atribuições conferidas pelas alíneas “a” e “i” do artigo 11, 
do seu Regimento Interno Padrão (RIP) aprovado pela Resolução CEMV nº 591, de 26 de junho de 1992: 

CONSIDERANDO a portaria Nº 13, de 26 de maio de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora Marina de Souza Honorato Pinheiro para substituir a servidora 

Rubbia Mary Reis Coutinho, exercendo em seu lugar a função de Assessora da Diretoria Executiva nos 
períodos de 19/12/2016 a 28/12/2016 e de 02/05/2017 a 21/05/2017, relativo às férias da titular. 

Art. 2º - A servidora fará jus ao pagamento da gratificação recebida pela assessora pela 
substituição neste período, conforme artigo 2º da portaria de Nº 13 de 26 de maio de 2015. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 19 de dezembro de 2016, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Dê ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Goiás, aos 
dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 

“ 

  

Aee] ass 

Benedito Dias de Oliveira Filho 

Presidente 
CRMV-GO 0438 

RM 
NS as AMS 

po 

Avenida Universitária, nº 2169 Qd 113-A, Lt. 07 E, Setor Leste Universitário ASS 

  
CEP 74610-100 - Goiânia — GO — Fone: (62) 3269-6500 

E-mail: crmvgo(dermvgo.ora.br 
Home Page: www.crmvgo.org.br



  

Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

PORTARIA CRMV-GO Nº 38, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Altera composição da Comissão de Inventário 

dos Bens de Consumo do CRMV-GO. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “j” do artigo 11, do seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária; 

CONSIDERANDO a necessidade de controle dos bens que integram o almoxarifado 

desta autarquia; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Nomear os servidores Cecília Rasmussen Cardoso, Luís Henrique Bessa 

Scartezini e Daniel José de Sousa para compor a Comissão de Inventário dos Bens de Consumo do 
CRMV-GO, 

Art. 2º - Destituir o servidor Nelson Alves do Nascimento da referida equipe. 

Art. 3º - Compete aos membros desta Comissão a contagem anual dos itens que 

compõem o estoque, que deverá ser feita no mês de dezembro de cada ano e a qualquer tempo por 
necessidade e solicitação da presidente da comissão. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições em 
contrário, especialmente a Portaria nº 37, de 26 de outubro de 2011. 

Cumpra-se e dê ciência. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Goiás, aos 
dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 

fruta, SS E 

B E Am de Oliveira lho) 
Presidente 
CRMV-GO 0438 
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Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

PORTARIA CRMV-GO Nº 37, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Nomeia fiscais de contratos e substitutos e dá 

outras providências. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “j” do artigo 11, do seu Regimento Interno, 

aprovado pela Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

administrativos, conforme disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93; 

CONSIDERANDO ainda a garantia de que goza a Administração Pública de 
fiscalizar a execução destes contratos, conforme o art. 58, inciso III, daquela Lei; 

CONSIDERANDO por fim o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 

2008; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o servidor Renato Fernandes de Sousa para exercer a função de 
Fiscal do Contrato de monitoramento eletrônico desta autarquia, ficando o servidor Lawrence 

Humphrey Benevides de Souza Mendes designado como substituto em eventual ausência ou 
impedimento do titular. 

Art. 2º - Nomear o servidor Nelson Alves do Nascimento para exercer a função de 
Fiscal do Contrato de sistema de folha de pagamento, ficando a servidora Keilla Soares Silva 
Moraes designado como substituto em eventual ausência ou impedimento do titular. 

Art. 3º - Compete ao fiscal do contrato, além das previsões legais: 

I - Certificar a existência dos seguintes documentos no processo administrativo de 
contratação: 

a) Emissão da nota de empenho; 

b) Assinatura do contrato e de outros instrumentos hábeis; 

c) Publicação do extrato do contrato; 
d) Cópia da portaria o nomeando como Fiscal; 
e) Relação do pessoal que irá executar o serviço e a respectiva comprovação da 

regularidade da documentação apresentada, em caso de serviço terceirizado; 
f) Relação de materiais, máquinas e equipamentos necessários à execução 

contratual, quando for o caso. 

II - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
HI - Controlar prazos de vencimento do contrato e os aditivos; 
IV - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados; 
V - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto; 
VI - Identificar e relatar por escrito, a reparação, correção, remoção, reconstrução ou 
substituição, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

OTEC 
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Serviço Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 

PORTARIA CRMV-GO Nº 36, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Altera composição da Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “j” do artigo 11, do seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 591, de 26 de junho de. 1992, do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/2002; 

CONSIDERANDO que a composição da Comissão de Apoio ao Pregoeiro deve ser 
revista anualmente; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Nomear os servidores Thaís de Paula Galvão e Heitor Caixeta Arantes para 
compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, 

Art. 2º - Destituir as servidoras Ludmila Alves Ferreira, Keilla Soares Silva Moraes e 

Marina de Souza Honorato Pinheiro da referida equipe. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Cumpra-se e dê ciência. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Goiás, aos 
vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis. 

sp nie inc 

eneditó Dias de Oliveira Filho 
Presidente 
CRMV-GO 0438     
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Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 
CRMV-GO 

PORTARIA CRMV-GO Nº 35, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Conceder licença não remunerada a 
servidora Carolina Klein Severo 

Roque. 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DE GOIÁS —- CRMV-GO, no uso das atribuições conferidas pelas alíneas “a” e “i” do artigo 11, 
do seu Regimento Interno Padrão (RIP) aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992; 

CONSIDERANDO o decidido na 801º Reunião da Diretoria Executiva; 

CONSIDERANDO o conteúdo do Memorando nº 1194/2016; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora Carolina Klein Severo Roque licença não remunerada por 
interesse particular. 

Parágrafo único — Durante o período de licença a servidora não perceberá nenhum dos 
benefícios garantidos aos servidores ativos. 

Art. 2º - A referida licença terá início em 19 de dezembro de 2016, encerrando-se em 15 de 
Janeiro de 2018. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Dê ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Goiás, aos 
vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis. 

enedito Dias de Oliveira Fio 

Presidente 
CRMV-GO 0438 Edinho, 45/ / 7) dolo 

Ee A Md fog 

AMS 
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Serviço Público Feder 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

Memorando 1194/2016 

Goiânia — Go, 04 de outubro de 2016 

De: Carolina Klein Severo Roque 

Para: Diretoria Executiva do CRMV-GO 

Assunto: Solicitação de transferência 

Senhores membros da Diretoria, 

Venho por meio deste solicitar uma licença sem remuneração pelo 

período de 19 de dezembro de 2016 a 09 de janeiro de 2018 para que possa 

acompanhar meu esposo que foi transferido a interesse da União para cidade do 
Rio de Janeiro e para que possa estar realizando tratamento de saúde. 

Meu esposo é servidor público federal, capitão do exército brasileiro, e foi 
transferido por interesse da União para a Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais do 

Exército Brasileiro, localizada na Vila Militar em Deodoro, na cidade do Rio de 

Janeiro, RJ. Venho solicitar a licença sem remuneração, visto que, não tenho a 

pretensão de me desligar do CRMV-GO. Ressalto que o referido curso de 

aperfeiçoamento do Exército Brasileiro tem duração de 12 meses e, ao final do 

período, retornaremos a Goiânia. O CRMV-GO já sofre uma defasagem de 
funcionários e a possibilidade de concurso é, ainda, em médio prazo. Sendo assim, 
com o meu retorno, ao final desse período, poderei continuar a contribuir com meu 

trabalho em prol do CRMV-GO. 
Além disso, descobri que tenho problemas de fertilidade, no ano corrente 

realizei uma tentativa, porém não obtivemos sucesso, então utilizaria esse ano para 

poder efetuar novamente o tratamento e podermos realizar o sonho de termos uma 

família, sem prejudicar, meu trabalho no CRMV-GO. 
Meu esposo será desligado da unidade militar atual em 25 de novembro de 

2016, devendo se apresentar dia 26 de janeiro de 2016 na nova unidade. Tenho 20 
dias de férias que iria usufruir no mês de dezembro de 2016, anteciparia para 28 de 

novembro de 2016. 
Respeitosamente, 

0-2 has À Sunpars      qu da 
Carolina Klein Severo Roque anal po 4 ONE 

Agente Fiscal Cs 
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